
SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 
U N IV E R S ID A D E  F E D E R A L  DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N ’ 5 28 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988

EMENTA: Homologa o convênio firmado entre a

Universidade Federal do Parã e Fir 

mas Comerciais.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 

Geral, e em cumprimento a decisão do egregio Conselho Superior 

de Administração, em sessão realizada no dia 10.02 . 83 , promul^ 

ga a seguinte
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Art. 1’ Ficam ’ os‘̂''çG^SDÍ<0 firmados entre a Univer

sidad©''?e''3rêraT'^0»Pâr4 as Firmas: Livraria e

P a p e l a d a  í^r^i^i^'í’|)^,.Ílii^^s de Olhos do Pará S/C, 

C e n t r o ^ a i ^ i o | õ j ^ ^ o  í:âç^i|;ãi^e^‘íi.ivraria Belo Saber LTDA,

obj etiváncÍ5i|^ci||icej^§ ^ aos itfuncionarios desta Univer

sidade, d ^ ^ o f t ^  realizadas com pagamen

to ã vista; 'á'e"cwgoraidade com o constante nos

autos do Processo'^^. ̂ 84/87-UFPA.

Art. 2’ Os convênios foram celebrados com as firmas a seguir 

discriminadas com os respectivos prazos e descontos:

F I R M A  PRAZO DESCONTO

Livraria Martins 31.10.88 15“â

Clinica dos Olhos 04.11.88 2 0 %

Centro Cardiolõgico do Parã 30.11.88 201

Livraria Belo Saber 30.11.88 101

Art. 3’ Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua 

aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em

10 de fevereiro de 1988.

Prof. Dr. J p S É S E I X A S  LOURENÇO 
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Presidente do Conselho Superior de Administraçao


